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EXERCÍCIO DE 19 95

ASSUNTO:
PROJETO DE LEI E. 104/95

INICIATIVA:
EDIL ELIAS JOsá SARTOEI

CÂMARII MUNICIPAL OE CACHOEIRO RE ITAPMrIM

HISTÓRICO;

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A CELEBRAR CONVÊNIO COM O SERVIÇO NA

CIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -

SENAI - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Aprovado s-n ,
por Ui^AWl^islD^

Data da Sessão

c u s s ã»

fi5_

Presidente

A U T U A Ç Ã 0

07Aos ' dias do mês de juEio
do ano de

mil novecentos e noventa CHICO , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 _ 95 a 19.9^._

Presidente: JUAREZ TAVARES I^IATTA

Vice-Pre8idente : WILSON DILLEM DOS SANTOS

1° Secretário: ALMIR PORTE DOS SAI\tTOS

2° Secretário: LUCAS MOULAIS
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Registrs-se. Âuíue-se.

Sala das cessões. j ^

vRubrica do^^raa,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICtPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N2_ ̂ o4 /q5,

CÂWIARA MUMiCiPAL DE
CACHOESRO OF- ITAPEMiRiívl

OLSlil-^O:

.,v.iív>tR.O

CÔOGO;

âUTOEIZA O PODER EXOUTIVO IIÜRICIPAL

A CELEBRAR C01T7ÊRI0 COM O SERYIÇO '

RACIORAL DE APREHDIZAG-EM INDUSTRIAL

-SENAI, E Dl OUTRAS PROVIDMGIAS .

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo líunicipal autorizado a c_e

leUrar convênio com o Serviço Nacional de Apren

dizagem Industrial - SENAI, para contratação de uma única U-

nidade Movei do curso de costura industrial, de acordo com

o contrato incluso que fica fazendo parte integrante desta '

Lei.

Parágrafo único - Na execução desta Lei será seguido um cro-

nograma estaUelecido pelo órgão competente

da Prefeitura para atendimento a todos os bairros de Cachoei

ro de Itapemirim.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promul

gação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 06 julho 1995»

fsão

Eli

Vere^dof Bate<laSesííM..y3l—-

pre

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI RS. j£Íl/95»

amara MUNiCiPAL DE
ÜACHOEiRO DE 1TAPEM'RIM

UM.Rü

AUTORIZA O PODER EXDUTIVO MÜRIOIPAL

A CELEBRAR OORVlÜTIO OOM O SERTIÇO «

RACIORAL DE APRERDIZAG-EM INDUSTRIAL

-SEITAI, E DÁ OUTRAS PROVIDSMDIASe

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo MuniÈèpal autorizado a C£

leUrar convenèo com o Serviço Racional de Apren

dizagem Industrial - SERAI, para contratação de uma única U-

nidade Movei do curso de costura industrial, de acordo com

o contrato incluso que fica fazendo parte integrante desta *

Lei,

Parágrafo único - Ra execução desèa Lei será seguido um cro-

nograma estabelecido pelo orgão competente

da Prefeitura para atendimento a todos os bairros de Oaciioei

ro de Itapemirim.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promul

gação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 06 jullio 1995»

J
E 1 ^a 4^ o r I

Vereador

VEREADORES VES - 002/20000/94
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Regísírs-se. Au!u®-s
ísalfl (Jas Sessões.

cRubrica do í-fasidenfô)

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI THQ /Q5,

amara muwicípal de

ú k I A
U^ÂcRO

L—kL

AUSOEIZA O PODER B2DX3IDIVO MOTUOIPAl

A CELEBRAR OOWêNIO COM O SERTigO »

HAGIORAL DE APREEDIZAGEÍÍ INDDSTEIAL

-6EITAI, E Di OUTRAS PROVIDMJIAS.

Ai^igo is - Pica o Poder Executivo Huniíàpal autorizado a

leDrar convenfeo com o Serviço ITaoiou:^ de Apren

dizagem Industrial - SENAI, para contratação de uma única U-

nidade Móvel do curso de costura induBtriali de acordo com

o contrato incluso que fica fazendo parte integrante desta •

Lei,

Parágrafo único - Ea execução desta Lei será seguido um cro-

nograma estabelecido pelo ór^o competente

da Prefeitura para atendimento a todos os "bairros de Oachoè^

ro de Itapemirim,

Artigo 23 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promul-

^ção> revogadas as disposições em oontrário.

Sala das Sessões, 06 jullio 1995,

Elias Sartori

Vereador

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoêiro de itapemirim

JUSTIFICATIVA

Nosso objetivo maior na elaboração desse Projeto de Lei

foi suprir a falta de mão-de-obra qualificada com o treinamento a-

dequado através das Unidades Móveis.
Esse é um problema enfrentado pelas empresas de confec

ção de nossa cidade que, devido ao aumento do consumo, criou um»
necessidade de se contratar mais empregados, porém, com qualifica

ção profissional.
Como é dever e competência do Município o acesso à edu

cação profissional, nada mais justo do que promover medidas como a

que estamos propondo com esse Projeto de Lei.

Com a execução desse Projeto de Lei, no atendimento aos

bairros, serão colocadas várias pessoas no mercado de trabalho que

hoje encontram-se ociosas.

Por todos esses motivos e pela defesa de uma sociedade'

igualitária, gostaríamos de contar com os votos de todos os verea

dores para aprovação do presente Projeto

Sala das Sessões, 06 julho 1905.

'm.
artori

doí

Eli
ver

lAtADOail

VBS - 002/6000/93
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

JUSTIFICATIVA

Nosso objetivo maior na elaboração desse Projeto de Lei

foi suprir a falta de mão-de-obra qualificada com o treinamento Sr-

dequado através das Unidades Móveis.
Esse I um problema enfrentado pelas empresas de confec

ção de nossa cidade que, devido ao aumento do consumo, criou uma

necessidade de se contratar mais empregados, porém, com qualificsr-

ção profissional,

Como é dever e competência do Município o acesso à edu

cação profissional, nada mais justo do que promover medidas como a

que estamos propondo com esse Projeto de Lei,

Com a execução desse Projeto de Lei, ncr atendimento aos

bairros, serão colocadas várias pessoas no mercado de trabalho que

hoje encontram-se ociosas.

Por todos esses motivos e pela defesa de uma sociedade'

igualitária, gostaríamos de contar com os votos de todos os verea^

dores para aprovação do presente Projeto

Sala das Sessões, 06 julho 1905.

Qr

t

fEREA DORES

VES - 002/6000/92



/ "V »>•

UNA! ^
vtc<' r. ClDMAl t)t APRf NDI2 AGt K' INDUSTRIAL

^  'J10 nrcioNAL do. tsfiRno santo
f;oii. : ■ •.f.oi» dl Rrnhi. ?0b3 • «Ç. Íi9 t 6Ç mcJjit» • C»i»t PcM»! EB3

.-r ■.[■•o . \ • fS

ACORIX) TARA PRRSIACAOJE SERMíX)

r, f ■

Fita iusto e acertado por este instrrunento particular de ACORDO fARA PRESTACAO DE
SFRvTÇO (]ue entre si fazem, de um lado o SENAI-SERVTCO NACIONAL 1£ APRENLdZ.AGL.M
INIÚSTRIAL, DEPARTAf>lENTO REGIOm DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominado SEÍTAI,
situado n Av. Na. Sra. da Penha. 2.053 - Edifício FINDES - Vitória, Espírito Santo
e do o\)tTo a EmiTresa
doravante aqui denominada EMPPLSA, situada a Rua

n- Bairro Cidade

acíiTCLiT^; iiiie:

CLAUSUIA ITslf-ElRA

0 SBTAI , em colaboração, colocará ã disposição da Emoresa a UNIDADE »-<nVEL DE
doravante denominada LM, destinada a

para seirs em-pr'H>Drcinn.ar curso de
■'('Hdof Tvaiores de 14 anos preferencialmente com D ensino de 1"^ prau completo epi

CLÁUSULA 5;EGIIi\1)A

O SENA] obripa-SC a: .

a] colocar ã disrxisição da U^l, o pessoal docente necessário, exercendo em sua ple
nitude as fuições e responsabilidades de entidade emprepadora;

-foiT - < t" a UM os equipamentos com os respectivos ferramentais e acessórios ne-
' es' ;'! "is ao desenvolvimenlc do curso;

cj loriH o- r o material didático e a matéria-orima requerida para o desenvolvimento
dos piopramas;

d) exyedn e fornecer certificados de conclusão aos concludentes do curso;



.. stmi
ffitviço K/iCIONAl PC AfnFNDI?ACFM INDUSTRIAL

P-.r A ni AMT NTO REGIONAL DO tSriRITO SANTO
I  A* Ndiu Srt iior* Cp Rrnhi, JC)53 • 4P, 5? • FP *nci*itt • C.tipl Poil») tB3

7f) fUiD . ViiE-i» • ES

I

F.Ü2 ̂
e) f-labor.-jr propr;uiuis. prestar assisiêiicia téaiica e idátjca reyil i zar snixíT-visão -

dn U'-l e avaliar o rendimenio do ensino.

C-L ■'.' 'S^L 1 : KCÍiJ

A IvirRESA (Tbrip2-se: ;

a) ( i-ajisp-jMar UM cara a localidade onde será realizado o curso. rcviuoi)S;i])i 1 izan
t i;.-SC |' 'i jxissjvcis d;iJios que vculirun ocorier durante o tran.Sporl c;

bj ao fina' do curso devolver a LFi ao SEUAI . Podovia Uarly S;ij)i*rs\ -s/n^
Pnirio Garanhuns - Vila Velha ES. ' •

c) colpc.n ã di5r>osição da UM, área olana, firme, medindo 7,00 x 10,00 iiljí s área de
mruiobra de cajninlião; ,

%I

%hl

) fomecej energia elétrica com notência mínima de 2S 000 K, trifásicn 1.0/220 V
mais neutro, distante no máximo 2ü.r. do ronto de estacionamento d.i IM;

e) colocar, .a disposição da um servdço de vigilância que carant.-i durante ihorá j
rios e jcríodos em que a Uld não estiver em funcionamento, .» ijiviblahi] id.ide dos'
equipamentos, instrumentos e ferramentas, conforme relação nncxn e rcMronsabi 1 i-
ívr-sc integralmente nela guarda de tais bens;

f) fornecer-hospedagem e alimentação ao instrutor nos dias úteis, durante o oeríodo
de atueíção da UM na Empresa;

g) providen-ia. para que os TTarticioajites estejam ã disTxrsição iIt IM na data do iní
rio do f.nso, assim como nara que te] laai uarticinaç.ão efetiva, snn int inj-ur);ãc,
r.alATi irf ivo de força maior;

 TesjxTM.-..a'.ilizaT-se pela asFisténcia médico-liosni talar em caso.-^ dc acidonies nror
lidos co'i os participantes do curso, quando em ativjd.ades relacionadas ;»o curso
e real i:-irias duraj-ite o mesmo; ' ' '

i) ineeucii:i e devolver ao .SHUAI , fidias de avaliação.- referentes'a »art i r inac.ãc cL-s
eDiureg.-iè T- no curso.

^  (

CLMUULA 01'

o prcsenie /.(DRIXI terá vigência durante o ri-ríodo de / / a / /
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St.-^VIÇO NACIONAL DC APRENDI?AGEM INDUSTRIAL

•  Dt P/-R T AM [ N 1 O BfCIONAL DO ESPIRITO SANTO
A>. Nn.u Sr-i-f» d» Ptnhi. J053 • «P. 5Ç » BÇ.ndíiei - C»ix» PoiUl 6B3
?P.Ol'D • Vil'"'» * ,

c!/.'-r-irL''- ' '''íkta

F.U3

Ko caç;o d-, demmcia do presente AOUPJD, o SEMA.] deslocará t)ara outra localidade a
IM ( resji'-^'"' máquinas, ferrajiienta' e instrumentos, antes do témino do nraso
pici jsto i:" Cláusula Quarta, debitando as desoesas de transporte ã DÍPREÍ^.

f  * ■ •

«

CL^u^'UL^ sí:xta . '
~

Fica eleito o Foro da cidade de VT^RJA-ES, com renúncia expressa a qualquer outro - n
para a solução de questBes >dicia'is oriundas do .nresente ACORDO,. ■ .

• •

E assim por estarem de aòordo, firmam o presente'instrumento em 02 (duas) vias de ■
"gual teor, na presença das testemunhàè abaixo:

Vitoria, ES „  .de de 19

OS-lV; FRAjWD SCHETTO EE MAGALHAES

Diretor RerponaJ».

,. i esl cüi'- -liri

2a. 'e5le::"''ba
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COÍ^STITUIÇgQ, JüSTIIlil E RE3AÇÂ0

PROJETO DE LEI N° 104/95

INICIATIVA: SLIAS JCSE SáRTüBI

RELATOR : LÜCAS Í.ÍOULAIS

Belatórios

Trata-se de projeto que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar

convênio com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SINAI.

PARECERs

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional, legal

redacional.

VOTO BO ilELATORs

Pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PPACSIDENTSí

De acordo com o parecer do Relator<

t

VOTO DO ISliBRO!

Voto com o Relator.

DECISlOs

Decide esta CoHiissao, por unanimidade de seus membros, pelo encaminhojinen-

to regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 11 djs Agbsto de 1995.

O

Presidente/íLbino da siLvsmiv A

N

O/JLAIS - RELATOR »

.  (A Aj
SLIMAR FERREIRA - Meaibro

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ÊINANQÃS E ORÇAIvItillTTO

PROJETO DE N° 1QA/.35

INICIATIVA: ELIAS JOS"^ SARTOHI
RELATOR: ALMIR EORTE DOS SANTOS

Trata-se de Projeto õ.e Lei que autoriza o Peder

Executivo Municipal a celeLrar Convênio com o Serviço Nacio

nal de Aprendizagem Industrial-SEDAi- e dá outras providências.

PíyRECEPl :

A matéria está legal q_uantos aos aspectos inerentes a esta Comissão,

Voto do Relator;

Voto pelo encaminlLamento regular da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Memlro:

Voto com o Relator.

DESCISAO:

Decide esta Comissão, pelo encaminhamento regular da

matéria, oLservadas as tramitações legais.

Sala das Sesssoes,03 de Agosto de 1995.

AVILIO MÂCHAD(^^'^3^^ILVA- Presidente

ALMIR wStS dos SANTOS- Relator

Wilson Dille^sNobs Santos - MemLro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



NOME
2

S SIM 1  MÃO

ALMIR FORTE DOS SANTOS 1
g

3

ÁLVARO SCALABRIN 1 X i

ANARIM ALBINO SILVEIRA
3

S É

AVÍLIO MACHADO SILVA

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE V g

1

EDISON V.. PASSARELA
e

a V \

ELIAS JOSÉ SARTORI 5 X
a

í

ELIMAR FERREIRA .x 8

S

HIGNER MANSUR a

y
g

JATHIR GOMES MOREIRA
g

9 V
!

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA a

3

V
1

JOSÉ CARLOS AMARAL a

s (®ss^ y
JOSÉ CARLOS SABADINE s V 5

JüAREZ TAVARES MATTA
I

g

LUCAS MOULAIS
E

S X í

Ma.BEATRIZ C. A. SOUZA
l

V

THÉO SOUZA MOURA i

s X 1

WALTER GOMES
1

9 y £

E

WILSON DILLEN SANTOS
i

9 y C

s

PROJETO Ho = ...i
REQUERIMENTO Nq.„._._

líATfts

RESULTADO DA

UOTACSOs

APROUADO Ei; 1-.^. DISCUSSaO
p o R }MAjéfijr)aÃ.j(M4^.
S.5.Ía Sessões ? V y/ i '■

r Tssiíjente

REJEITADO EM DISCUSSÃO
POR_„...;
Sala Sessões 5 / /i9_.._

Presidente

PEDIDO DE UISTA POR

Sai a Sessões 5 / /19

Presidente

RETIRADO DE PAUTA
A REQUERIMENTO DO

Saia Sessões 5: //  /ly.

OBSERVAÇÃO
Presidente


